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SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
CNPJ 02.315.368/0001-74
Av. 05, 330 
Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
Site: www.cmitapagipe.mg.gov.br

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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Portaria nº 044 de 10 de março de 2025

Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA,  Prefeito do Município
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de maio
de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar  o (a) senhor (a) Vera Oliveira

Miranda Assunção, RG nº MG-7.539.594 SSP/MG, CPF nº
031.058.216-43, do cargo efetivo de Professor de Educação
Bás ica  -  PEB,  n íve l  02 ,  Grau  F ,  por  mot ivo  de
aposentador ia .

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o
Art. 1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 10 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

Portaria nº. 045 de 10 de março de 2025

Exonera Servidor

Ricardo Garcia da Silva,  Prefeito  do Município  de
Itapagipe /MG,  no uso de suas atribuições legais  e,  em
especial  os  ditames  do  Art.  65,  inciso  VIII  e  IX  da  Lei
Orgânica do Município e Art. 32 da Lei Municipal nº. 55 de
04 de maio de 2011,

Resolve:
Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Lázaro Ferreira

de Faria Filho, RG nº MG-14.836.208 SSP/MG, CPF nº
089.447.106-60,  do  cargo  de  Subsecretário  de
Políticas de Atração de Investimentos, símbolo SC-3.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 10 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

Portaria n° 046 de 10 de março de 2025.

Dispõe sobre a nomeação de
serv idor  para  cargo  de
provimento em comissão e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 65, VIII
e IX, da Lei Orgânica do Município de Itapagipe-MG e:

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear, Lázaro Ferreira de Faria Filho, RG nº.

MG-14.836.208 SSP/MG,  CPF nº.  089.447.106-60,  para  o
cargo de Subsecretário de Avaliação de Projetos, símbolo
SC-3,  de  provimento  em  comissão,  junto  a  Secretaria
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 10 de março de 2025.

Ricardo Garcia da Silva
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 09/2025 

 Processo Administrativo nº 23/2025 

 
A Câmara Municipal de Itapagipe/MG, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.315.368/0001-
74, com sede na Avenida 05, Nº 330, Centro, Itapagipe/MG, CEP: 38.240-000, por 
intermédio da Comissão de Contratações, designada pela  Portaria Nº 01, 02 de 
janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 
contratação direta, na forma presencial, com critério de julgamento de menor preço 
global, fundamentada na Lei Nº 14.133/2021, e na Lei Municipal Nº 488 de 24 de 
março de 2023, mediante as exigências estabelecidas neste Aviso. 
RECEBIMENTOS DE PROPOSTAS DE PREÇO: 
Início: dia 14/03/2025 a partir das 12h. 
Fim: Até o dia 20/03/2025 às 17h. 
Endereço para protocolar a proposta: Os interessados poderão protocolar suas 
propostas na Secretaria da Câmara Municipal de Itapagipe/MG na Avenida 05, Nº 
330, Centro, Itapagipe/MG, o horário de expediente da Câmara é das 12h às 17h. As 
propostas também poderão ser encaminhadas para o e_mail 
compras@cmitapagipe.mg.gov.br, conforme datas e horários estabelecidos acima. 
1.OBJETO: 
1.1.. Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos e gêneros 
alimentícios para a Câmara Municipal de Itapagipe, durante o exercício de 2025, 
conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
O Aviso e seus anexos estão disponíveis no site da Câmara Municipal, 

www.cmitapagipe.mg.gov.br ou na secretaria da Câmara Municipal, na Avenida 05, 

Nº 330, Centro, Itapagipe/MG. Para mais informações ligue para o seguinte número: 

34-3424-2106. 

Itapagipe/MG, 13 de março de 2025. 

 

Clênia Merenciana de Oliveira 
Presidente Comissão de Contratação – 
Portaria Nº. 01 de 02 de janeiro de 2025  
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